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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCESSO Nº 0015/2024 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 0006/2024 
 
 

Homologo o posicionamento do (a) Agente de Contratação, conforme artigo 6º, LX, da Lei nº 14.133/2021, no sentido de contratar a 

empresa Dhara de Rezende Silva inscrita no CNPJ nº 46.856.309/0001-89, pelo valor total de R$ 4.500,00 (quatro mil quinhentos reais), 

para contratação de pessoa jurídica para a realização da Etapa Municipal do JEMG. Em atendimento ao Departamento de Esportes. 

Período de 30 dias, conforme quantidade e condições descritas no termo de referência. 

 

Cruzília, 08 de março de 2024. 

 

 
 

________________________ 
José Carlos Maciel Alckmin 

Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO  0035/2024 

 
O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa 

na Rua Cel. Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel Alckmin, 
Processo nº 0015/2024 – Dispensa de Licitação Eletrônica nº 0006/2024, originou o Contrato Administrativo nº 0035/2024 entre o 

Município de Cruzília e empresa Dhara de Rezende Silva inscrita no CNPJ nº 46.856.309/0001-89, tendo em vista a contratação de 
pessoa jurídica para a realização da Etapa Municipal do JEMG. Em atendimento ao Departamento de Esportes. Período de 30 dias, 

conforme quantidade e condições descritas no termo de referência, que constitui o presente objeto deste contrato no valor total de R$ 
4.500,00 (quatro mil quinhentos reais). 

 

Cruzília, 08 de março de 2024. 

 

___________________________ 

José Carlos Maciel Alckmin. 

Prefeito Municipal. 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0060/2023 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0060/2023, CELEBRADO ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

0048/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CRUZÍLIA/MG E A EMPRESA VÂNIO AUGUSTO DA SILVA. 

O MUNICIPIO DE CRUZÍLIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede 

administrativa na Rua Cel. Cornélio Maciel, nº 135, centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, SR. José Carlos Maciel 

de Alckmin, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 258.407.116-91, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE; 

e a Empresa Vânio Augusto da Silva, inscrita no CNPJ sob o nº 50.086.641/0001-89, com sede na Av. José Mário dos Reis Meireles, nº 

351, bairro Ypiranga, nesta cidade de Cruzília, CEP: 37.445-000, neste ato, representada pelo Sr Vânio Augusto da Silva, inscrito no CPF 

sob o n.º 052.471.728-17, denominado simplesmente CONTRATADO; 
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firmam cláusulas e condições em decorrência do Processo Licitatório nº 0048/2023 – Pregão Presencial nº 0017/2023, lei nacional 

8.666/93 e L.O.M. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Fica editada cláusula terceira do contrato em epigrafe, para prorrogar o seu prazo até 31/12/2024, tendo em vista que a prorrogação faz 

se necessária, considerando necessidade de continuidade dos trabalhos que estão sendo desenvolvido, conforme solicitação da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Ficam confirmadas e ratificadas as demais cláusulas contratuais firmadas entre as partes, inclusive para manter os mesmo valores 

obrigações e serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

As despesas do referido aditivo serão aparadas por dotações próprias do orçamento vigente na rubrica orçamentária: 

3.3.90.36.00.2.11.01.08.244.0009.2.0129.00.01.29 

CLÁUSULA QUARTA 

As partes elegem o foro da Comarca de Cruzília MG para dirimir as questões pendentes, oriundas, da execução do presente aditivo. 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, na presença das 

testemunhas abaixo. 

Cruzília, 08 de março de 2024. 

_______________________________________                      __________________________________________ 

 

José Carlos Maciel de Alckmin                                                                Vânio Augsto da Silva 

PREFEITO MUNICIPAL                                                                         CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome:__________________________ Nome:__________________________ 

CPF:___________________________ CPF:___________________________ 
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